
PARECER JURÍDICO N.° 456/2023

Projeto de Lei Ordinária nº 226/2023.

Autoria: Poder Legislativo.

Ementa:  Institui  a  obrigatoriedade de prestação de atendimento  de Língua Brasileira  de Sinais

(Libras)  por  meio  de  aplicativos  que  dispõem  de  videochamadas,  nas  repartições  públicas,

empresas concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras no município, e dá outras

providências.

Senhor Presidente:

Relatório:

Trata  o  presente  parecer,  de  análise  de  projeto  de  lei  que  institui  a

obrigatoriedade de prestação de atendimento de Língua Brasileira de Sinais (Libras) por meio de

aplicativos que dispõem de vídeo chamadas, nas repartições públicas, empresas concessionárias

de serviços públicos e instituições financeiras no município, e dá outras providências.

O projeto prevê sanções pelo descumprimento da lei.

O Chefe do Poder Executivo, por intermédio de Decreto,  no prazo de 60

(sessenta) dias,  designará a Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos responsável pela

fiscalização do cumprimento da presente lei e aplicação de multa quando necessária.

É a síntese do projeto. 

Análise Jurídica:

Em  que  pese  a  intenção  do  nobre  Vereador,  o  projeto  não  pode  ser

aprovado, pois cria obrigações aos órgãos do Poder Executivo, invadindo matéria de competência

do Prefeito, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município:

LOMP
SUBSEÇÃO III - DAS LEIS
(…)
Artigo 39 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de
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lei que disponham sobre:
I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta ou autárquica;
II - fixação ou aumento da remuneração dos servidores;
III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria
dos servidores;
IV - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração;
V  -  criação,  estruturação  e  atribuições  dos  órgãos  da  administração
pública municipal.

Conclusão:

Diante  do  exposto,  do  ponto  de  vista  jurídico,  manifestamos  pela

inviabilidade da aprovação.

É o parecer, que submetemos à consideração de V. Exa. e ao Plenário da

Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Diretora do Departamento Jurídico

OAB/SP nº 184.299

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

Pa
re

ce
r 4

56
 d

e 
20

23
 - 

PL
O

 2
26

/2
02

3 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ar

ol
in

a 
Am

ar
iz

 M
en

ez
es

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.p
in

da
m

on
ha

ng
ab

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
D

F7
-4

E4
F-

8C
83

-8
9E

3

Pag. 2/2

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/



